
 
 

 

DELIBERAÇÃO CECA N. 143, de 15 de maio de 2024 

 

O Conselho Estadual de Controle Ambiental - CECA, conforme a Lei Estadual nº 2.256, de 9 de 

julho de 2001, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da Plenária na 150ª 

Reunião Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2025,  

 

Processo: 02094/2023, PROTOCOLO 0000157/2023, LICENÇA 001579/2023 

Assunto: Licenciamento Ambiental da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Pedra 

Branca, no Município Paraíso das Águas/MS 

Requerente: PEDRA BRANCA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA SPE LTDA 

Art. 1° A Plenária do Conselho Estadual de Controle Ambiental-CECA, acatou o relatório e voto 

da Associação Pantaneira de Pecuária Orgânica e Sustentável (ABPO), pelo Indeferimento do 

requerimento para a obtenção da Licenciamento ambiental da PCH Pedra Branca no Município 

Paraíso das Águas/MS 

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025. 

 

Jaime Elias Verruck 

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental DELIBERAÇÃO CECA N. 139, de 17 de 

julho de 2024 

 


